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comum (tribunal singular), n.º 1242/03.2PVLSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Paulo Alexandre Carloto Jorge, filho de Raul 
Martins Jorge e de Graciete Maria Carloto Jorge natural de Lisboa, São 
Sebastião da Pedreira (Lisboa), de nacionalidade portuguesa, nascido 
em 15 de Junho de 1970, solteiro, profissão: desconhecida ou sem 
profissão, titular do bilhete de identidade n.º 9610618, com domicílio 
na Largo do Cruzeiro 10-A, Ericeira, Mafra, por se encontrar acusado 
da prática de um crime de coacção, previsto e punido pelo artigo 154.º, 
n.º 1, 155.º n.º 1 alínea c) e artigo 132.º n.º 2 alínea j) do Código Pe-
nal, praticado em 18 de Dezembro de 2003, foi o mesmo declarado 
contumaz, em 29 de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do 
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará 
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem 
os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do processo até 
à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de 
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, 
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados 
pelo arguido, após esta declaração, proibição de obter quaisquer docu-
mentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas, o arresto 
preventivo do saldo de todas as contas bancárias de que o arguido seja 
titular em território nacional, nos termos do disposto no artigo 337.º, 
n.º 3 do referido diploma legal.

3 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. — 
A Escrivã-Adjunta, Maria Amélia Amaral.

Aviso n.º 5912/2006 — AP

A Dr.ª Ana Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo 
comum (tribunal singular) n.º 240/04.3PKLSB, pendente neste Tribunal 
contra o arguido António Luís Araújo Vieira, filho de Fernando Manuel 
da Rocha Vieira e de Maria Fernanda Freitas Araújo Vieira natural de 
Viana do Castelo, Viana do Castelo (Monserrate) (Viana do Castelo), 
de nacionalidade portuguesa, nascido em 26 de Março de 1973, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 10648072, com domicílio na 
Estabelecimento Prisional de Lisboa, Rua Marquês de Fronteira, 1000 
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, 
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em 14 de 
Março de 2004, por despacho de 29 de Setembro de 2006, proferido nos 
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação 
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código 
de Processo Penal, por detenção.

2 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. — 
A Escrivã-Adjunta, Maria Amélia Amaral.

Aviso n.º 5913/2006 — AP

A Dr.ª Ana Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo 
comum (tribunal singular), n.º 982/02.8PYLSB, pendente neste Tribunal 
contra o arguido Ruslan Eslyn, filho de Volodymyr Ivanovitch e de Maria 
Ivanovna Eslyn natural de Ucrânia, nacional de Ucrânia, nascido em 12 
de Outubro de 1968, com domicílio na Praceta Garcia de Resende, Lt.1, 
6.º, direito, Colina do Sol, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da 
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e 
punido pelo artigo 143.º n.º 1 do Código Penal, praticado em 13 de Maio 
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de Setembro de 2006, 
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração 
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo 
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial, celebrados pelo arguido, após esta declaração, 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de 
autoridades públicas, o arresto preventivo do saldo de todas as contas 
bancárias de que o arguido seja titular em território nacional, nos termos 
do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

3 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. — 
A Escrivã-Adjunta, Maria Amélia Amaral.

Aviso n.º 5914/2006 — AP

A Dr.ª Ana Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo 
comum (tribunal singular), n.º 982/02.8PYLSB, pendente neste Tribunal 
contra o arguido Roman Berezoviy, filho de Ivan Berezoviy e de Ivana 
Berezoviy natural de Ucrânia, nacional de Ucrânia, nascido em 3 de 
Junho de 1965, divorciado, número de identificação fiscal, 235482676, 
autorização de residência, P01173741, titular do passaporte T536875, 
com domicílio na Praceta Garcia de Resende, lote 1, 6.º, direito, Colina 

do Sol, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime 
de ofensa à integridade física simples, previsto e punido pelo artigo 143.º 
n.º 1 do Código Penal, praticado em 13 de Maio de 2002, foi o mesmo 
declarado contumaz, em 29 de Setembro de 2006, nos termos do ar-
tigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, 
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua 
detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos ulteriores do 
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da 
realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de 
Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza pa-
trimonial, celebrados pelo arguido, após esta declaração, proibição de 
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades 
públicas, o arresto preventivo do saldo de todas as contas bancárias de 
que o arguido seja titular em território nacional, nos termos do disposto 
no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

3 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. — 
A Escrivã-Adjunta, Maria Amélia Amaral.

Aviso n.º 5915/2006 — AP

A Dr.ª Ana Rita Varela Loja, juíza de direito da 2.ª Secção do 4.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no processo 
comum (tribunal singular), n.º 982/02.8PYLSB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido Vladimir Manchur, filho de Mikaul Manchur e de 
Maria Manchur natural de Ucrânia, nacional de Ucrânia, nascido em 13 
de Maio de 1967, com domicílio na Praceta Garcia Deresende, lote 1, 
6, direito, Colina do Sol, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da 
prática de um crime de ofensa à integridade física simples, previsto e 
punido pelo artigo 143.º n.º 1 do Código Penal, praticado em 13 de Maio 
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 de Setembro de 2006, 
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração 
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo 
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de 
autoridades públicas, o arresto preventivo do saldo de todas as contas 
bancárias de que o arguido seja titular em território nacional, nos termos 
do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

3 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Rita Varela Loja. — 
A Escrivã-Adjunta, Maria Amélia Amaral.

5.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE LISBOA

Aviso n.º 5916/2006 — AP

A Dr.ª Maria Isabel Sesifredo Benvinda, juíza de direito da 2.ª Secção 
do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber 
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 575/03.2SKLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Fernando João Dias de Oliveira, 
filho de Fernando João Moreira de Oliveira e de Esperança Doroteia 
Pereira Dias natural de Angola, nacional de Angola, nascido em 19 de 
Julho de 1974, solteiro, profissão: pedreiro, titular do passaporte Ao 
0641481, com domicílio na Vila Mateus, n.º 5, Rampa do Mercado, 
1750-192 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de 
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do 
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 18 de Novembro de 
2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de Setembro de 2006, 
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração 
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo 
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal, anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

25 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Isabel Sesi-
fredo Benvinda.

Aviso n.º 5917/2006 — AP

A Dr.ª Maria Isabel Sesifredo Benvinda, juíza de direito da 2.ª Secção 
do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, 
no processo comum (tribunal singular), n.º 274/00.7PALSB, pendente 
neste Tribunal contra o arguido João Augusto Azevedo Rebelo, filho 
de Augusto Duarte Pinto Rebelo e de Maria Emília Ferreira da Cruz 




